LEI Nº2406 DE 21 DE AGOSTO DE 2002.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE UNIÃO SALVADORENSE – SUS, E CONSIGNAR VALOR NO PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DE AUXÍLIOS  E/OU SUBVENÇÕES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO  DE 2002

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a Sociedade União Salvadorense – SUS, na forma estabelecida no artigo 116 da Lei Federal Nº8666, de 21 de junho de 1993, visando o desenvolvimento e a manutenção de uma “Escolinha de Futebol” no Município.

Parágrafo Único. O Convênio estabelecendo o objeto e responsabilidades das partes passa a integrar a presente Lei, independente de transcrição.

Art. 2º A entidade conveniada obriga-se a efetuar prestação de contas detalhada da aplicação dos recursos recebidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar do término da vigência do Convênio.

Art. 3º É o Município autorizado a consignar no Plano de Distribuição de Auxílios e/ou Subvenções para o exercício de 2002 – Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, para a Sociedade União Salvadorense – SUS, o valor de R$3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).

Art. 4º Fica, igualmente, autorizado abertura de Crédito Especial no valor de R$3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), com a seguinte codificação e classificação:

05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

04 – Gastos não computáveis no MDE.

05.04.27812.0103.2034 – Promoção e Participação em Competições Esportivas e Olimpíadas.

3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais.


Art. 5º Servirá de recurso para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

04 – Gastos não computáveis no MDE.

05.04.27812.0103.2034 – Promoção e Participação em Competições Esportivas e Olimpíadas 

3.3.90.39.05 – 596 – Serviços de Transporte..............................................R$3.000,00  3.3.90.39.13 – 597 – Serviços de Publicidade e Propaganda.......................R$ 400,00

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de agosto de 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração


              Prefeito Municipal

